
D E S P A C H O

A tramitação do  Projeto de Lei Complementar

nº 004/2023, ficou suspensa até a deliberação do

Projeto de Lei  Complementar  nº  014/2022,  que

tratava  do  estatuto  e  regime  jurídico  dos

servidores  públicos  municipais,  o  qual  acabou

sendo  rejeitado  pelo  Plenário  na  44ª  Sessão

Ordinária de 20/03/2023.

Consultado o sr. Prefeito Municipal, este solicitou,

por  meio  do  Ofício  nº  210/2023-GAP,  de

30/03/2023, que fosse mantida a suspensão da

tramitação do PLC 004/2023, tendo em vista que

a matéria rejeitada seria reapresentada.

Assim, tendo sido a matéria reapresentada como

Projeto  de  Lei  Complementar  nº  010/2023  em

04/04/2023  e  cumprido  o  requisito  legal  para

início de sua tramitação, com a apresentação da

proposta dos Vereadores, DETERMINO que seja

mantida a suspensão da tramitação do  Projeto

de  Lei  Complementar  nº  004/2023,  conforme

solicitado  pelo  autor,  aguardando-se a  regular

tramitação  do  PLC  nº  010/2023,  até  a

promulgação  e  publicação  da  respectiva  Lei

Complementar.

Gabinete da Presidência, 5 de abril de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

D
es

pa
ch

o 
de

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

ce
ss

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 P
au

lo
 R

ob
er

to
 P

er
ei

ra
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.




	D E S P A C H O

		2023-04-05T15:35:44-0300




